
CÂt{ARA MUNlCIPAL DE

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
Rua Dona Maria Belo, n" 1g'11, Centro I CEP: 62.540-000 - Amontada - CE

cNPJ N" 06.582.555/000'l-75 / cGF N" 06.920.417-9
Fone: (88) 3636-1177 lFax: (88) 3636-14't4

Home rÉ-9#AMONTADA

l!

c
o

.o

F

o
zo
=
uô
J

o-
(-)
-2.

2
g

€
(J

INDICAÇÃO N" 6241202s

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flavio

César Bruno Teixeira Filho, bem como à concessionária de energia ENEL, a substituição de

dois postes de energia elétrica que se encontram em condições precárias, oferecendo risco

à segurança da população. O primeiro poste está localizado nas proximidades do Colégio

do Mosquito, em frente à residência do Sr. Mauro. O segundo encontra-se na localidade

de Mirinduba, em frente à residência de Thiago, filho do Sr. Manoel Valdemar.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação e de çarâter de urgôncia, tendo em vista que a população local

já exigiu a substituição dos postes indicados, pedido esse realizado há uns anos atrás e até o

presente momento, não ocorreu uma intervenção efetiva pela empresa responsável. A falta de

manutenção desses postes em condições precárias representa um risco constante à integridade

Íísica dos moradores e transeuÍltes, em especial as crianças e estudantes da escola do distrito de

Mosquito, bem como dos residentes das localidades mencionadas.

Foi constatado que ambos os postes apresentam desgaste estrutural avançado, sinais
evidentes de inclinação e comprometimento da base. A persistência dessa situação coloca em
perigo a segurança pública, podendo resultar em acidentes graves e em intemrpções no
fomecimento de energia elétrica- Portanto, é necessário que sejam tomadas precauções
imediatas paÍa a substituição dos postes defeituosos, garantindo assim a preservação da vida, a
segurança da comunidade e a qualidade do serviço prestado.

Nestes termos, peço deferimento.

Pedro Jacinto de Oli 04 de agosro de2025
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